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ATO DO PRESIDENTE  
 

PORTARIA INEA PRES Nº 760 DE 02 DE MARÇO DE 2018. 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE 

TRABALHO (GT) CRIADO POR MEIO DA 

PORTARIA INEA PRES Nº 736, DE 

16/10/2017, PUBLICADA EM 18/10/2017. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA), no uso 

das atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto Estadual 

41.628, de 12 de janeiro de 2009, conforme deliberação do Conselho Diretor deste 

Instituto, em reunião realizada no dia 21 de fevereiro de 2018 e processo administrativo 

n° E-07/002.11898/2017. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Alterar a composição do Grupo de Trabalho (GT) criado por meio da Portaria 

INEA PRES nº 736, de 16/10/2017, publicada em 18/10/2017, para elaboração de uma 

Norma Operacional (NOP), considerando a Lei nº 7.599, de 24/05/17, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade das indústrias com mais de 100 (cem) operários instalarem 

equipamento de tratamento de reutilização de água, tendo em vista o recebimento de 

projetos de reuso de efluentes. 
 

§1º. Substituir o servidor José Luiz Pires, id funcional nº 2148053-2, pela servidora 

Keila Klem Rodrigues, id funcional nº 4400118-5 na coordenação do referido (GT). 

 

§2º. Incluir a servidora Tatiana Faria Pereira, id funcional nº 4437505-0 para compor o 

GT. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2018. 

 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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